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Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo
Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 26 de Julho
de 2000, por despacho de 4 de Maio de 2005, proferido nos autos
supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta
a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por ter prestado termo de identidade e residência.

11 de Maio de 2005. — O Juiz de Direito, Emídio Rocha Peixoto. —
A Oficial de Justiça, M. Manuela C. Matos Silva.

Aviso de contumácia n.º 6832/2005 — AP. — O Dr. Emídio
Rocha Peixoto, juiz de direito do 4.º Juízo Criminal do Tribunal Ju-
dicial de Braga, faz saber que, no processo comum (tribunal colecti-
vo) n.º 638/98.4TBBRG, pendente neste Tribunal, contra o arguido
José Alberto Ferreira Meireles, filho de Lermindo de Meireles e de
Maria do Sameiro Ferreira, natural de Massarelos, Porto, nascido em
30 de Julho de 1972, titular do bilhete de identidade n.º 9754202
com último domicílio conhecido na Rua S. Domingos, 57, 2.º, es-
querdo, Areal, 4700 Braga, o qual foi por despacho de 27 de Junho de
2001, transitado em julgado, lhe foi revogada a liberdade condicio-
nal, tendo a cumprir, à ordem destes autos, a pena de 18 meses de
prisão, pela prática do seguinte de um crime de roubo, previsto e
punido pelo artigo 36.º, n.os 1 e 2, alínea a), e 5, com referência ao
artigo 297.º, n.os 1, 2, alíneas c) e h), do Código Penal, praticado em
12 de Dezembro de 1989, foi o mesmo declarado contumaz, em
10 de Maio de 2005, nos termos dos artigos 335.º, 337.º e 476.º,
todos do Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que
caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua de-
tenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores
do processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuizo
da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código
de Processo Penal; a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração, e ainda, a
proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas.

11 de Maio de 2005. — O Juiz de Direito, Emídio Rocha Peixoto. —
A Oficial de Justiça, Maria Adelaide Medeiros.

Aviso de contumácia n.º 6833/2005 — AP. — O Dr. Emídio
Rocha Peixoto, juiz de direito do 4.º Juízo Criminal do Tribunal Ju-
dicial de Braga, faz saber que, no processo comum (tribunal singular)
n.º 1803/97.7TABRG, ex. n.º 441/98 pendente neste Tribunal, con-
tra o arguido António Maria Dias Gomes, filho de João Lourenço
Gomes e de Maria de Lourdes Lourenço Dias, natural de Braga,
Sequeira, Braga, nascido em 17 de Janeiro de 1953, casado, com iden-
tificação fiscal n.º 163467935, titular do bilhete de identidade
n.º 3017996, com domicílio na Rua Monsenhor Airosa. 37, 1.º esquer-
do, 4700-000 Braga, por se encontrar acusado da prática de um cri-
me de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo
11.º , n.º 1 do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redac-
ção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado
em 12 de Julho de 1997, por despacho de 11 de Maio de 2005, pro-
ferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com
cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal, por falecimento.

12 de Maio de 2005. — O Juiz de Direito, Emídio Rocha Peixoto. —
Oficial de Justiça, Maria Virgínia R. Oliveira

VARA COM COMPETÊNCIA MISTA
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE BRAGA

Aviso de contumácia n.º 6834/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Paula Vasques de Carvalho, juíza de direito da Vara Competência Mista
do Tribunal Judicial de Braga, faz saber que, no processo comum (tribu-
nal colectivo) n.º 8031/4.5TBBRG, pendente neste Tribunal, contra
o arguido Josué Loureiro Veríssimo, filho de Abílio da Silva Veríssimo
e de Maria Cecília da Fonte Loureiro, natural de França, de naciona-
lidade portuguesa, nascido em 24 de Novembro de 1972, casado (re-
gime: desconhecido), titular do bilhete de identidade n.º 1140670, com
domicílio na Centro de Alojamento Temporário da Cruz Vermelha,
Lugar da Agrinha, Nogueira, Braga, por se encontrar acusado da prá-
tica de um crime de furto qualificado, previsto e punido pelo arti-
go 24.º do Código Penal, praticado em 29 de Fevereiro de 204, e de
um crime de Furto qualificado, previsto e punido pelo artigo 24.º do
Código Penal, praticado em 29 de Fevereiro de 204, por despacho de
5 de Maio de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por
finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos

termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por apre-
sentação.

5 de Maio de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Paula Vasques de
Carvalho. — A Oficial de Justiça, Ivone Benilde A. S. Apolinário.

Aviso de contumácia n.º 6835/2005 — AP. — O Dr. João
Manuel A. Ramos Lopes, juiz de direito da Vara Competência Mista
do Tribunal Judicial de Braga, faz saber que, no processo comum (tri-
bunal colectivo), n.º 3309/4.0TBBRG, pendente neste Tribunal, con-
tra o arguido José Mário Vicente, filho de Manuel Augusto Vicente e
de Vitalina Augusta, natural de Figueira de Castelo Rodrigo, de naci-
onalidade portuguesa, nascido em 15 de Março de 1957, casado, titu-
lar do bilhete de identidade n.º 8325847, com domicílio na Bairro das
Arroteias, Figueira de Castelo Rodrigo, por se encontrar acusado da
prática de um crime de falsificação de documento, previsto e punido
pelo artigo 256.º, n.º 1, alínea c), e n.º 3, do Código Penal, praticado
em 1997, foi o mesmo declarado contumaz, em 16 de Maio de 2005,
nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declara-
ção de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em
juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão
dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do
arguido, sem prejuizo da realização de actos urgentes nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal; a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após
esta declaração, e ainda, a proibição de obter quaisquer documentos,
certidões ou registos junto de autoridades públicas.

16 de Maio de 2005. — O Juiz de Direito, João Mamei A. Ramos
Lopes. — A Oficial de Justiça, Maria Ana Martins da Costa.

Aviso de contumácia n.º 6836/2005 — AP. — O Dr. João
António P. O. Coelho, juiz de direito da Vara Competência Mista
do Tribunal Judicial de Braga, faz saber que, no processo comum (tri-
bunal colectivo), n.º 482/4.1PBBRG, pendente neste Tribunal, con-
tra o arguido Joaquim Dias Garcia fílho de Joaquim Dias Garcia e de
Deolinda Dias Garcia, natural de Portugal, Braga, Sé, Braga, nascido
em 14 de Outubro de 1986, solteiro, titular do bilhete de identidade
n.º 13965898 com domicílio na Rua da Boavista, 230, 1.º, Braga,
4700-000 Braga, por se encontrar acusado da prática um crime de
roubo, previsto e punido pelo artigo 210.º, n.º 1, e n.º 2, alínea b),
com referência ao artigo 24.º, n.º 2, alínea f), do Código Penal, pra-
ticado em 17 de Fevereiro de 204, foi o mesmo declarado contumaz,
em 12 de Maio de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de
Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à
apresentação ou detenção do arguido, sem prejuizo da realização de
actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal;
a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial cele-
brados pelo arguido, após esta declaração; a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas,
e ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos
do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

16 de Maio de 2005. — O Juiz de Direito, João António P. O.
Coelho. — A Oficial de Justiça, Lucilia Maria Gama Ferreira.

 1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE BRAGANÇA

Aviso de contumácia n.º 6837/2005 — AP. — O Dr. José
Guilhermino F.M. Freitas, juiz de direito do 1.º Juízo do Tribunal
Judicial de Bragança, faz saber que, no processo comum (tribunal
colectivo) n.º 12/00.4TBBGC, pendente neste Tribunal, contra a
arguida Maria Marta Sancho Correia, filha de Romeu Correia e de
Maria Augusta dos Anjos Cabral Correia, natural de Angola, de nacio-
nalidade portuguesa, nascida em 25 de Junho de 1967, solteira, titular
do bilhete de identidade n.º 11889734, com domicílio na Rua dos
Correios, 2, Sabugal, 6320-000 Sabugal, a qual foi em 4 de Dezembro
de 2000, acórdão condenada em dois anos de prisão, declarado per-
doado um ano nos termos do artigo 1.º n.º 1 da lei 29/99, de 12 de
Maio, alterada a pena pelo Tribunal da Relação do Porto em 2 de
Maio de 2001 para um ano e sete meses de prisão, mantendo no
mais a decisão recorrida, transitada em julgado em 2 de Maio de 2001,
pela prática de um crime de resistência e coacção sobre funcionário,
artigo 347.º do Código Penal, praticado em 27 de Julho de 1998, foi
a mesma declarada contumaz, em 28 de Abril de 2005, nos termos
dos artigos 335.º, 337.º e 476.º, todos do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação da ar-
guida em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a
suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou


